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RESOLUÇAO nQ 2, de 1.960.-

Á MÊSA DA CÂMARA MUNIaPAL DE JAGUARIUNA DECRETA:-

Artigo 19 - Fioam fixados a partir de 12 de Janeiro 

de 1.961, em Cr.S 12.000,00 ( dOze mil cruzeiros ) os vencimentos mensais do 

Diretor da Secretaria 
A 

da Camara MUnicipal o 

Artigo 29 _ O orçamento municipal de , mil novecentos 

e sessenta e um, , - , consignara dotaçao propria para satisfazer a despesa verif! 

- -.ada com a fixaçao de vencimentos de que faz mençao o artigo 12. 
- , Artigo 32 _ Esta Resoluçao entrara i em vigor na data 

-de sua pub1icaçao, revogadas as - , disposiçoes em contrario. 
A A 

Mesa da Camara MUnicipal de Jaguariuna, em 25 de No-

vembro de 1.960.-

Celso Ataliba Moraes 

Vice Presidente em exercicio. 

12 ··Secretario 

-Joao Lucas Venturini 

211 Secretario. 


